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CONTRATAÇÃO PÚBLICA –
COMPRAS ECOLÓGICAS

ENCPE – Estratégia Nacional para as Compras Públicas Ecológicas

O propósito essencial da Estratégia Nacional para as Compras Públicas Ecológicas – ENCPE2020
é o de se constituir como um instrumento complementar das políticas de ambiente,
concorrendo para:

▪ a promoção da redução da poluição;

▪ a redução do consumo de recursos naturais;

▪ o aumento da eficiência dos sistemas.

A ENCPE2020 privilegia o foco na definição de:

• especificações técnicas para um conjunto de bens e serviços prioritários para os quais já se
dispõe de critérios GPP (Green Public Procurement) da União Europeia, os quais serão
adaptados, por grupos de trabalho multidisciplinares e de forma faseada, ao mercado
nacional.
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ENCPE – Estratégia Nacional para as Compras Públicas Ecológicas

Objetivos a atingir em 2020 no que respeita às entidades vinculadas e voluntárias do SNCP -
Sistema Nacional de Compras Públicas:

a) Para a Administração direta e indireta:

i) Obj. 1 — 60 % dos procedimentos pré -contratuais públicos de aquisição de bens e
serviços contemplados na ENCPE 2020 incluem critérios ambientais;

ii) Obj. 2 — 60 % do montante financeiro associado a procedimentos pré -contratuais
públicos de aquisição de bens e serviços contemplados na ENCPE 2020 têm
procedimentos pré -contratuais que incluem critérios ambientais.

b) Para o Setor Empresarial do Estado:

i) Obj. 1 — 40 % dos procedimentos pré -contratuais públicos para a aquisição de bens
ou serviços contemplados na ENCPE 2020 incluem critérios ambientais;

ii) Obj. 2 — 40 % do montante financeiro associado a procedimentos pré -contratuais
públicos de aquisição de bens e serviços contemplados na ENCPE 2020 têm
procedimentos pré -contratuais que incluem critérios ambientais.



COMO AVALIAR A EFETIVIDADE DESTAS POLITICAS?
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Orientações comunitárias:

Estratégia Europa 2020, de 3 de março de 2010

Livro Verde, de janeiro de 2011

Diretivas 2014/23/UE, 2014/24/UE e 2014/25/UE, de 26 de fevereiro, sobre a
modernização da política de contratos públicos da União Europeia

Enquadramento legal nacional:

Resolução do Conselho de Ministros n.º 38/2016, de 29 de julho – Aprova a ENCPE2020

Despacho n.º 2568/2017, publicado no DR 2ª Série n.º 62, de 28 de março – Regula o
acompanhamento e monitorização da ENCPE 2020



Regulamento (UE) n.º 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho de 9 de novembro

Artigo 60.º

Aquisição da origem

Consideram-se originárias de um único país ou território as mercadorias inteiramente
obtidas nesse país ou território.

Considera-se que uma mercadoria em cuja produção intervêm dois ou mais países ou
territórios é originária do país ou território onde se realizou o último processamento ou
operação de complemento de fabrico substancial, economicamente justificado, efetuado
numa empresa equipada para esse efeito, que resulte na obtenção de um produto novo ou
que represente uma fase importante do fabrico.
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MUITO OBRIGADA PELA VOSSA ATENÇÃO!
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